
 

            

  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1 - UNIDADE DEMANDANTE 

SETOR REQUISITANTE Secretária Municipal de Administração 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Vanildo Cavalcante de Souza 

2 - DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

A presente solicitação trata da contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos leves, 

do tipo passeio, utilitários ou similares para atender as demandas da prefeitura municipal de São Francisco do 

Pará. 

3 - NATUREZA DA CONTRATAÇÃO MARCAR COM “X” 

MATERIAL DE CONSUMO  

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE  

OBRA  

SERVIÇO DE ENGENHARIA  

SERVIÇO CONTINUADO X 

SERVIÇO NÃO CONTINUADO  

4 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa atender, de forma integrada, às necessidades operacionais das Secretarias Municipais 

de Administração, Esporte, Cultura, Infraestrutura e Agricultura da Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará, 

por meio da disponibilização contínua de veículos leves, com características compatíveis às exigências de 

deslocamento urbano e rural, transporte de equipes e apoio logístico às diversas frentes de atuação do poder 

público local. 

Tais secretarias desenvolvem atividades essenciais ao funcionamento da máquina administrativa e à execução de 

políticas públicas voltadas à gestão institucional, promoção cultural, incentivo ao esporte, fiscalização de obras 

públicas, acompanhamento de programas de desenvolvimento rural, visitas técnicas, apoio a eventos, entrega de 

materiais e deslocamentos para atendimento de demandas oficiais, inclusive fora da sede do município. Essas 

ações ocorrem de forma simultânea, contínua e com significativa dispersão territorial, exigindo, portanto, uma 

estrutura mínima de transporte oficial que garanta mobilidade, disponibilidade e responsividade às rotinas 

administrativas. 

A escolha pela modalidade de locação, em detrimento da aquisição ou manutenção de frota própria, fundamenta-se 

em critérios de economicidade, flexibilidade contratual e gestão eficiente dos recursos públicos. A aquisição direta 

de veículos implicaria aumento significativo da despesa pública com encargos patrimoniais, manutenção 

preventiva e corretiva, aquisição de peças, licenciamento anual, seguro, depreciação do ativo e necessidade de 

estrutura própria de gestão de frota, o que oneraria o erário municipal e demandaria equipe técnica dedicada 

exclusivamente a essa finalidade. 

Além disso, o modelo de locação oferece a vantagem da substituição imediata de veículos em caso de pane ou 

necessidade de manutenção, assegurando a continuidade dos serviços sem interrupções, o que é imprescindível 

para o bom desempenho das secretarias envolvidas. Também permite a padronização da frota utilizada, com 

veículos em boas condições de uso, garantia de segurança, conforto e regularidade documental, além da 

eliminação de riscos administrativos relacionados à obsolescência e à indisponibilidade de peças. 

Considerando o porte do município, a natureza das demandas institucionais e a limitação orçamentária enfrentada 



 

pelas administrações públicas locais, a locação se apresenta como solução eficiente, segura e ajustada à realidade 

operacional da Prefeitura, permitindo a ampliação da capacidade de atendimento das secretarias envolvidas sem 

comprometer o equilíbrio financeiro da gestão municipal. A contratação ora proposta está, portanto, alinhada aos 

princípios da economicidade, eficiência, continuidade do serviço público e interesse público, conforme previsto na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

5 - QUANTIDADE DE SERVIÇO/PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS 

Os quantitativos foram estimados levando em consideração as necessidades das Secretarias. Essa análise 

permitiu a elaboração de um planejamento que visa suprir de maneira rápida, eficiente e abrangente as 

demandas, considerando então a seguinte tabela: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT 

VEICULO
S 

QUAN
T. 

INFR
A 

CU
LT 

ESPO
RTE 

AGR
I 

FINANÇ
AS 

ADMI
N 

1 

VEÍCULO TIPO PICAPE 

PARA TRANSPORTE COM 

TODA DOCUMENTAÇÃO 

LEGALIZADA DO ANO 

VIGENTE, COM 

CONDUTOR 

DEVIDAMENTE 

HABILITADO E DE 

RESPONSABILIDADE DO 

CONTRATADO, COM 

CAPACIDADE PARA ATÉ 3 

PASSAGEIROS, MOTOR DE 

NO MÍNIMO 1.4, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO E TODOS 

OS COMPONENTES DE 

SEGURANÇA 

NECESSÁRIOS, 

DOCUMENTAÇÃO 

REGULAR E  ANO DO 

FABRICAÇÃO NÃO 

ULTRAPASSANDO 10 (DEZ) 

ANOS, DEVENDO ESTAR 

INCLUSO: SEGURO 

COMPLETO, MÃO DE OBRA 

E MANUTENÇÃO 

(PREVENTIVA E 

CORRETIVA) POR CONTA 

DO CONTRATADO, 

VEÍCULO EM BOM ESTADO 

DE USO E CONSERVAÇÃO, 

SENDO O COMBUSTÍVEL 

POR CONTA DO 

CONTRATANTE, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE. 

MÊS 2 12 1     1     



2 

VEÍCULO TIPO PASSEIO 

SEDAN COM TODA 

DOCUMENTAÇÃO 

LEGALIZADA ANO 

VIGENTE COM CONDUTOR 

DEVIDAMENTE 

HABILITADO DE 

RESPONSABILIDADE 

RESPECTIVAMENTE DO 

CONTRATADO, 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

DO VEÍCULO: MOTOR 1.0 

OU SUPERIOR, 65 CAVALO 

NO MÍNIMO, 04 PORTAS, 

EQUIPADO COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, VIDRO 

ELÉTRICO E TRAVA 

ELÉTRICA, CAPACIDADE 

PARA 05 PESSOAS 

(INCLUINDO O 

CONDUTOR), 

BIOCOMBUSTÍVEL 

(GASOLINA E/OU 

ÁLCOOL), ANO DO 

FABRICAÇÃO NÃO 

ULTRAPASSANDO 10 (DEZ) 

, COM QUILOMETRAGEM 

LIVRE. 

MÊS 5 12 1 1 1 1 1 

6 – VALOR ESTIMADO 

O valor referente a esta contratação será devidamente estimado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e irá 

considerar todas as variáveis necessárias para garantir a precisão e adequação do valor estimado. 

7 – ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

Para que seja consolidada a contratação, a equipe responsável deve elaborar o Estudo Técnico Preliminar de 

forma a assegurar a viabilidade da contratação, considerando aspectos técnicos, operacionais, econômicos, 

ambientais, entre outros, objetivando garantir a eficácia, eficiência e a efetividade da contratação. 

O Estudo Técnico Preliminar elaborado deve embasar o termo de referência, que deve ser elaborado apenas se 

houver necessidade e for declarada a viabilidade da contratação. 

São Francisco do Pará/PA, 06 de maio de 2025. 



 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1 - UNIDADE DEMANDANTE 

SETOR REQUISITANTE Secretária Municipal de Assistência Social 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA GISELE DE SOUZA OLIVEIRA 

2 - DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

A presente solicitação trata da contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos leves, 

do tipo passeio, utilitários ou similares para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência 

Social de São Francisco do Pará. 

3 - NATUREZA DA CONTRATAÇÃO MARCAR COM “X” 

MATERIAL DE CONSUMO  

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE  

OBRA  

SERVIÇO DE ENGENHARIA  

SERVIÇO CONTINUADO X 

SERVIÇO NÃO CONTINUADO  

4 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social de São Francisco do Pará necessita de veículos leves para garantir o 

suporte logístico indispensável às suas equipes técnicas no desenvolvimento das ações da política pública de 

assistência social em todo o território municipal. A atuação da pasta envolve a execução direta e indireta de 

serviços, programas, projetos e benefícios voltados à população em situação de vulnerabilidade, risco social e 

violação de direitos, o que requer deslocamentos frequentes, regulares e por vezes urgentes, tanto na zona urbana 

quanto em comunidades rurais e áreas de difícil acesso. 

A utilização dos veículos está diretamente associada às rotinas operacionais dos Centros de Referência de 

Assistência Social (CRAS), do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), da Proteção 

Social Especial e das unidades de acolhimento e atendimento eventual, bem como ao acompanhamento de 

famílias, visitas domiciliares, busca ativa de usuários, articulação com outras políticas públicas, fiscalização de 

entidades conveniadas, participação em audiências, entrega de insumos, e transporte de materiais institucionais. 

Devido à natureza descentralizada dos atendimentos e à necessidade de resposta rápida diante de demandas 

urgentes, a locação de veículos com dedicação exclusiva à secretaria torna-se imprescindível. A depender da 

atividade ou programa em execução, pode ser necessário o envio simultâneo de diferentes equipes a locais 

distintos do município, o que inviabiliza a utilização de frota compartilhada ou insuficiente. 

A contratação busca suprir essa demanda estrutural de transporte institucional, garantindo o pleno funcionamento 

das atividades socioassistenciais. Optar pela locação, em vez da aquisição de veículos próprios, permite à 

Administração maior flexibilidade, evita encargos com depreciação, manutenção, licenciamento e seguro, além de 

assegurar a substituição imediata em caso de pane, o que é fundamental para a continuidade dos serviços. 

Portanto, a disponibilização de veículos por meio de empresa contratada é condição necessária para assegurar a 

mobilidade das equipes, a eficiência da gestão e a efetividade da proteção social no município, viabilizando que os 

serviços públicos cheguem às populações que mais necessitam, com regularidade, segurança e responsabilidade 

institucional. 

 

5 - QUANTIDADE DE SERVIÇO/PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS 



 

Os quantitativos foram estimados levando em consideração as necessidades da Secretaria. Essa análise permitiu 

a elaboração de um planejamento que visa suprir de maneira rápida, eficiente e abrangente as demandas, 

considerando então a seguinte tabela: 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNIDAD
E 

QUANT. 
QUANT 

VEICULOS 

1 

VEÍCULO TIPO PASSEIO SEDAN COM TODA 

DOCUMENTAÇÃO LEGALIZADA ANO VIGENTE 

COM CONDUTOR DEVIDAMENTE HABILITADO 

DE RESPONSABILIDADE RESPECTIVAMENTE DO 

CONTRATADO, ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO 

VEÍCULO: MOTOR 1.0 OU SUPERIOR, 65 CAVALO 

NO MÍNIMO, 04 PORTAS, EQUIPADO COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDRO 

ELÉTRICO E TRAVA ELÉTRICA, CAPACIDADE 

PARA 05 PESSOAS (INCLUINDO O CONDUTOR), 

BIOCOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU ÁLCOOL), 

ANO DO FABRICAÇÃO NÃO ULTRAPASSANDO 10 

(DEZ), COM QUILOMETRAGEM LIVRE. 

MÊS 12 2 

2 

 VEÍCULO TIPO PASSEIO RACHT COM 

TODADOCUMENTAÇÃO LEGALIZADA ANO 

VIGENTE COM CONDUTOR DEVIDAMENTE 

HABILITADO DE RESPONSABILIDADE 

RESPECTIVAMENTE DO CONTRATADO, 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO VEÍCULO: MOTOR 

1.0 OU SUPERIOR, 65 CAVALO NO MÍNIMO, 04 

PORTAS, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDRO ELÉTRICO E 

TRAVA ELÉTRICA, CAPACIDADE PARA 05 

PESSOAS (INCLUINDO O CONDUTOR), 

BIOCOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU ÁLCOOL), 

ANO DO FABRICAÇÃO NÃO ULTRAPASSANDO 10 

(DEZ) ANOS , COM QUILOMETRAGEM LIVRE. 

MÊS 12 1 

ITENS COTADOS EM DIARIAS 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNIDAD
E 

QUANT 
VEICULOS 

QUANT  



 

1 

 VEÍCULO TIPO VAN, MODELO VAN 

PASSAGEIROS COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: NOVA, ZERO KM, 

ANO/MODELO MINIMO 2016, 16 À 20 LUGARES 

INCLUINDO MOTORISTA, COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 130 CV, CÂMBIO MANUAL DE NO 

MÍNIMO 5 (CINCO) MARCHAS, MOTOR MOVIDO A 

ÓLEO DIESEL, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO 

MÍNIMO 70 LITROS, AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR BAG DUPLO, 

SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, FREIOS ABS 

NAS QUATRO RODAS, PORTA LATERAL MANUAL 

OU ELÉTRICA, JANELAS FIXAS COM VIDROS 

CLIMATIZADOS VERDES, VIDROS DIANTEIROS 

ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS EM TODAS 

PORTAS, RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS, 

PELÍCULA SOLAR CONFORME NORMAS DO 

DETRAN, TACÓGRAFO, CONTA-GIROS DIGITAL, 

BANCOS REVESTIDOS EM TECIDO ORIGINAL DE 

FÁBRICA, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE 

RECLINÁVEL, CINTOS DE SEGURANÇA. 

DIARIA 3 40 

 

6 – VALOR ESTIMADO 

O valor referente a esta contratação será devidamente estimado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e irá 

considerar todas as variáveis necessárias para garantir a precisão e adequação do valor estimado. 

7 – ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

Para que seja consolidada a contratação, a equipe responsável deve elaborar o Estudo Técnico Preliminar de 

forma a assegurar a viabilidade da contratação, considerando aspectos técnicos, operacionais, econômicos, 

ambientais, entre outros, objetivando garantir a eficácia, eficiência e a efetividade da contratação. 

O Estudo Técnico Preliminar elaborado deve embasar o termo de referência, que deve ser elaborado apenas se 

houver necessidade e for declarada a viabilidade da contratação. 

 

 

São Francisco do Pará/PA, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

GISELE DE SOUZA OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto Nº 005/2025/GABPMSFP 

 



 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1 - UNIDADE DEMANDANTE 

SETOR REQUISITANTE Secretária Municipal de Educação 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Paulo Hugo Andrade Fonseca 

2 - DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

A presente solicitação trata da contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos leves, 

do tipo passeio, utilitários ou similares para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de São 

Francisco do Pará. 

3 - NATUREZA DA CONTRATAÇÃO MARCAR COM “X” 

MATERIAL DE CONSUMO  

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE  

OBRA  

SERVIÇO DE ENGENHARIA  

SERVIÇO CONTINUADO X 

SERVIÇO NÃO CONTINUADO  

4 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação de São Francisco do Pará demanda a locação de veículos leves para viabilizar 

o suporte logístico necessário à execução de suas atribuições institucionais e operacionais no âmbito da gestão 

educacional municipal. A estrutura da rede pública de ensino envolve múltiplas unidades escolares distribuídas em 

diferentes regiões do município, tanto em áreas urbanas quanto rurais, o que exige deslocamentos constantes de 

equipes técnicas, gestores, inspetores, coordenadores e demais profissionais vinculados à secretaria. 

Esses deslocamentos são indispensáveis para o acompanhamento pedagógico e administrativo das escolas, 

fiscalização de contratos de merenda e transporte escolar, realização de visitas técnicas, entrega de materiais 

didáticos, suporte a eventos educacionais, atendimento a situações emergenciais, formação continuada de 

servidores, acompanhamento de obras e manutenções prediais, além de representações institucionais em outras 

localidades. O uso dos veículos é também necessário para o apoio direto aos programas e projetos educacionais 

desenvolvidos pela secretaria, inclusive aqueles executados com recursos de transferências voluntárias e termos de 

colaboração. 

A ausência de frota própria suficiente, somada à imprevisibilidade das demandas e à diversidade geográfica do 

município, torna inviável o atendimento dessas necessidades com meios alternativos ou compartilhados, sendo 

imprescindível a contratação de veículos por meio de empresa especializada. A locação com manutenção e 

documentação por conta da contratada assegura maior confiabilidade operacional, permitindo substituições 

imediatas em caso de falhas, o que garante a continuidade dos serviços educacionais sem prejuízo à rotina escolar. 

A contratação proposta busca assegurar à Secretaria Municipal de Educação as condições materiais adequadas ao 

desempenho de suas funções institucionais, com mobilidade, segurança e eficiência, possibilitando uma atuação 

descentralizada e responsiva diante das exigências do sistema público de ensino. A utilização de veículos locados 

contribui para o fortalecimento da gestão educacional e para a efetividade das políticas públicas de educação, 

alinhando-se às diretrizes de economicidade, continuidade do serviço público e planejamento, conforme 

preconizado pela legislação vigente. 

 

5 - QUANTIDADE DE SERVIÇO/PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS 



 

Os quantitativos foram estimados levando em consideração as necessidades da Secretaria. Essa análise permitiu 

a elaboração de um planejamento que visa suprir de maneira rápida, eficiente e abrangente as demandas, 

considerando então a seguinte tabela: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. QUANT VEICULOS 

1 

VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO PARA PASSEIO 

COM TODA DOCUMENTAÇÃO LEGALIZADA DO 

ANO VIGENTE, COM CONDUTOR 

DEVIDAMENTE HABILITADO E DE 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO, COM 

CAPACIDADE PARA MINIMA PARA 08 

PASSAGEIROS, MOTOR DE NO MÍNIMO 1.0, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA,  E TODOS OS 

COMPONENTES DE SEGURANÇA 

NECESSÁRIOS, DOCUMENTAÇÃO REGULAR E  

ANO DO FABRICAÇÃO NÃO ULTRAPASSANDO 

10 (DEZ) ANOS, DEVENDO ESTAR INCLUSO: , 

SEGURO COMPLETO, MÃO DE OBRA E 

MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) 

POR CONTA DO CONTRATADO, VEÍCULO EM 

BOM ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO, 

SENDO O COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 

CONTRATANTE, COM QUILOMETRAGEM 

LIVRE. 

MÊS 12 2 

2 

VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO LEVE (FURGÃO) 

PARA TRANSPORTE COM TODA 

DOCUMENTAÇÃO LEGALIZADA DO ANO 

VIGENTE, COM CONDUTOR DEVIDAMENTE 

HABILITADO E DE RESPONSABILIDADE DO 

CONTRATADO, COM CAPACIDADE PARA ATÉ 3 

PASSAGEIROS, MOTOR DE NO MÍNIMO 1.0, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, E TODOS OS 

COMPONENTES DE SEGURANÇA 

NECESSÁRIOS, DOCUMENTAÇÃO REGULAR E  

ANO DO FABRICAÇÃO NÃO ULTRAPASSANDO 

10 (DEZ) ANOS, DEVENDO ESTAR INCLUSO:  

SEGURO COMPLETO, MÃO DE OBRA E 

MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) 

POR CONTA DO CONTRATADO, VEÍCULO EM 

BOM ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO, 

SENDO O COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 

CONTRATANTE, COM QUILOMETRAGEM 

LIVRE. 

MÊS 12 2 

3 

VEÍCULO TIPO PICAPE PARA TRANSPORTE 

COM TODA DOCUMENTAÇÃO LEGALIZADA DO 

ANO VIGENTE, COM CONDUTOR 

DEVIDAMENTE HABILITADO E DE 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO, COM 

CAPACIDADE PARA ATÉ 3 PASSAGEIROS, 

MOTOR DE NO MÍNIMO 1.4, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO E TODOS OS 

COMPONENTES DE SEGURANÇA 

NECESSÁRIOS, DOCUMENTAÇÃO REGULAR E  

ANO DO FABRICAÇÃO NÃO ULTRAPASSANDO 

10 (DEZ) ANOS, DEVENDO ESTAR INCLUSO: 

MÊS 12 2 



SEGURO COMPLETO, MÃO DE OBRA E 

MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) 

POR CONTA DO CONTRATADO, VEÍCULO EM 

BOM ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO, 

SENDO O COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 

CONTRATANTE, COM QUILOMETRAGEM 

LIVRE. 

4 

VEÍCULO TIPO PASSEIO SEDAN COM TODA 

DOCUMENTAÇÃO LEGALIZADA ANO VIGENTE 

COM CONDUTOR DEVIDAMENTE HABILITADO 

DE RESPONSABILIDADE RESPECTIVAMENTE 

DO CONTRATADO, ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

DO VEÍCULO: MOTOR 1.0 OU SUPERIOR, 65 

CAVALO NO MÍNIMO, 04 PORTAS, EQUIPADO 

COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, VIDRO ELÉTRICO E TRAVA 

ELÉTRICA, CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS 

(INCLUINDO O CONDUTOR), BIOCOMBUSTÍVEL 

(GASOLINA E/OU ÁLCOOL), ANO DO 

FABRICAÇÃO NÃO ULTRAPASSANDO 10 (DEZ) , 

COM QUILOMETRAGEM LIVRE. 

MÊS 12 5 

5 

VEÍCULO TIPO PASSEIO RACHT COM 

TODADOCUMENTAÇÃO LEGALIZADA ANO 

VIGENTE COM CONDUTOR DEVIDAMENTE 

HABILITADO DE RESPONSABILIDADE 

RESPECTIVAMENTE DO CONTRATADO, 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO VEÍCULO: MOTOR 1.0 

OU SUPERIOR, 65 CAVALO NO MÍNIMO, 04 PORTAS, 

EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, VIDRO ELÉTRICO E TRAVA 

ELÉTRICA, CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS 

(INCLUINDO O CONDUTOR), BIOCOMBUSTÍVEL 

(GASOLINA E/OU ÁLCOOL), ANO DO FABRICAÇÃO 

NÃO ULTRAPASSANDO 10 (DEZ) ANOS , COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE. 

MÊS 12 2 

6 – VALOR ESTIMADO 

O valor referente a esta contratação será devidamente estimado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e irá 

considerar todas as variáveis necessárias para garantir a precisão e adequação do valor estimado. 

7 – ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

Para que seja consolidada a contratação, a equipe responsável deve elaborar o Estudo Técnico Preliminar de 

forma a assegurar a viabilidade da contratação, considerando aspectos técnicos, operacionais, econômicos, 

ambientais, entre outros, objetivando garantir a eficácia, eficiência e a efetividade da contratação. 

O Estudo Técnico Preliminar elaborado deve embasar o termo de referência, que deve ser elaborado apenas se 

houver necessidade e for declarada a viabilidade da contratação. 

São Francisco do Pará/PA, 06 de maio de 2025. 

____________________________________ 
PAULO HUGO ANDRADE FONSECA Secretário 

Municipal de Educação 
Decreto nº 003/2025/GABPMSFP



  



 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1 - UNIDADE DEMANDANTE 

SETOR REQUISITANTE Secretária Municipal de Meio Ambiente 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Everaldo Marques Alves Cavalcante 

2 - DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

A presente solicitação trata da contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos leves, 

do tipo passeio, utilitários ou similares para atender as demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

de São Francisco do Pará. 

3 - NATUREZA DA CONTRATAÇÃO MARCAR COM “X” 

MATERIAL DE CONSUMO  

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE  

OBRA  

SERVIÇO DE ENGENHARIA  

SERVIÇO CONTINUADO X 

SERVIÇO NÃO CONTINUADO  

4 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A atuação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente exige constante presença técnica em campo para 

monitoramento, fiscalização, orientação e execução de ações voltadas à proteção dos recursos naturais, controle 

ambiental, educação ecológica, gestão de resíduos sólidos e preservação de áreas de interesse ambiental, tais como 

matas, corpos hídricos, áreas de preservação permanente e zonas de amortecimento. Para isso, faz-se necessária a 

disponibilidade de veículos leves que garantam deslocamento seguro, contínuo e eficiente das equipes da 

secretaria, tanto em áreas urbanizadas quanto em regiões rurais, remotas ou de difícil acesso. 

As atividades da pasta incluem o atendimento de denúncias de infrações ambientais, vistorias para emissão de 

licenças e autorizações, ações preventivas e repressivas no combate ao desmatamento e à poluição, 

acompanhamento de projetos de reflorestamento, realização de campanhas de conscientização, visitas técnicas a 

propriedades privadas e áreas públicas, bem como articulações com órgãos estaduais, federais e organizações da 

sociedade civil. Tais atribuições exigem mobilidade operacional, disponibilidade imediata e estrutura adequada ao 

deslocamento de pessoal técnico e materiais de apoio. 

Considerando que o município não dispõe de frota própria suficiente para atender a essas demandas e que a 

manutenção de veículos próprios implica custos adicionais com pessoal, peças, licenciamento e gestão 

patrimonial, a contratação de empresa para locação de veículos se apresenta como solução técnica e 

economicamente mais adequada. A locação garante à secretaria acesso a veículos padronizados, devidamente 

licenciados, com cobertura securitária e manutenção integral por conta da contratada, permitindo a substituição 

imediata em caso de falhas ou imprevistos, o que assegura a continuidade das atividades ambientais sem 

interrupções. 

A presente contratação visa, portanto, suprir uma necessidade estrutural indispensável para o funcionamento da 

política ambiental do município, fortalecendo a capacidade institucional da Secretaria de Meio Ambiente e 

assegurando o cumprimento das competências legais que lhe são atribuídas, de forma planejada, eficiente e 

alinhada aos princípios da administração pública. 



 

 

5 - QUANTIDADE DE SERVIÇO/PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS 

Os quantitativos foram estimados levando em consideração as necessidades da Secretaria. Essa análise permitiu 

a elaboração de um planejamento que visa suprir de maneira rápida, eficiente e abrangente as demandas, 

considerando então a seguinte tabela: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDAD

E 
QUANT

. 
QUANTIDADE 

VEICULO 

1 

VEÍCULO TIPO PASSEIO SEDAN COM TODA 

DOCUMENTAÇÃO LEGALIZADA ANO VIGENTE 

COM CONDUTOR DEVIDAMENTE HABILITADO DE 

RESPONSABILIDADE RESPECTIVAMENTE DO 

CONTRATADO, ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO 

VEÍCULO: MOTOR 1.0 OU SUPERIOR, 65 CAVALO 

NO MÍNIMO, 04 PORTAS, EQUIPADO COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDRO 

ELÉTRICO E TRAVA ELÉTRICA, CAPACIDADE 

PARA 05 PESSOAS (INCLUINDO O CONDUTOR), 

BIOCOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU ÁLCOOL), 

ANO DO FABRICAÇÃO NÃO ULTRAPASSANDO 10 

(DEZ) , COM QUILOMETRAGEM LIVRE. 

MÊS 12 1 

 

 

6 – VALOR ESTIMADO 

O valor referente a esta contratação será devidamente estimado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e irá 

considerar todas as variáveis necessárias para garantir a precisão e adequação do valor estimado. 

7 – ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

Para que seja consolidada a contratação, a equipe responsável deve elaborar o Estudo Técnico Preliminar de 

forma a assegurar a viabilidade da contratação, considerando aspectos técnicos, operacionais, econômicos, 

ambientais, entre outros, objetivando garantir a eficácia, eficiência e a efetividade da contratação. 

O Estudo Técnico Preliminar elaborado deve embasar o termo de referência, que deve ser elaborado apenas se 

houver necessidade e for declarada a viabilidade da contratação. 

 

São Francisco do Pará/PA, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

________________________________________________ 

EVERALDO MARQUES ALVES CAVALCANTE  

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº 010/2025/GABPMSFP 

 



 

            

  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1 - UNIDADE DEMANDANTE 

SETOR REQUISITANTE Secretária Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Rosiclayton Cordeiro da Silva 

2 - DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

A presente solicitação trata da contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos leves, 

do tipo passeio, utilitários ou similares para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São 

Francisco do Pará. 

3 - NATUREZA DA CONTRATAÇÃO MARCAR COM “X” 

MATERIAL DE CONSUMO  

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE  

OBRA  

SERVIÇO DE ENGENHARIA  

SERVIÇO CONTINUADO X 

SERVIÇO NÃO CONTINUADO  

4 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde necessita de veículos leves para atender às exigências operacionais da rede 

pública de saúde no município de São Francisco do Pará, considerando a dinâmica de funcionamento dos serviços 

de atenção primária, vigilância em saúde, assistência farmacêutica, transporte administrativo e apoio às ações 

itinerantes. Diante da descentralização dos atendimentos e da amplitude territorial das unidades de saúde, 

incluindo postos em áreas periféricas e zonas rurais, o transporte institucional é elemento fundamental para a 

continuidade e eficiência das ações desenvolvidas pela pasta. 

A rotina da secretaria envolve deslocamentos frequentes de servidores, equipes multidisciplinares e agentes de 

saúde para visitas domiciliares, campanhas de vacinação, transporte de insumos médicos, entrega de 

medicamentos, acompanhamento de demandas intermunicipais, supervisão de contratos, além da atuação em 

situações de urgência sanitária, surtos e ações de prevenção. Também é constante a necessidade de mobilidade 

para equipes da Vigilância Epidemiológica, Vigilância Ambiental, Saúde do Trabalhador e Vigilância Sanitária, 

que exigem estrutura adequada para realizar notificações, inspeções e atendimento de denúncias. 

Diante dessas necessidades permanentes e múltiplas, a locação de veículos representa solução mais racional do 

que a aquisição e gestão de frota própria, eliminando encargos com manutenção, reparos, documentação, reposição 

de peças e seguro, além de permitir a substituição imediata dos veículos em caso de pane, garantindo maior 

disponibilidade e previsibilidade operacional. O município não dispõe de estrutura administrativa e técnica 

suficiente para realizar a gestão de frota no padrão necessário ao volume e frequência de uso exigido pelos 

serviços da saúde. 

A contratação de empresa especializada para fornecimento dos veículos, com responsabilidade sobre sua 

manutenção, regularidade documental e cobertura securitária, permitirá à Secretaria Municipal de Saúde ampliar 

sua capacidade de atuação e assegurar a prestação dos serviços com agilidade, segurança e qualidade. Trata-se de 

medida essencial para a proteção da saúde coletiva, o acesso equitativo aos serviços públicos e o fortalecimento da 

atenção básica e da vigilância em saúde no município. 

 



 

5 - QUANTIDADE DE SERVIÇO/PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS 

Os quantitativos foram estimados levando em consideração as necessidades da Secretaria. Essa análise permitiu 

a elaboração de um planejamento que visa suprir de maneira rápida, eficiente e abrangente as demandas, 

considerando então a seguinte tabela: 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNIDA
DE 

QUANT.MES 
QUANT 

VEICULOS 

1 

 VEÍCULO TIPO MINI VAN, PORTE MÉDIO, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, ANO/ MODELO NO MÍNIMO 

2020, FLEX, POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 CV, COM 

CAPACIDADE PARA 7 PASSAGEIROS COM AR 

CONDICIONADO. 

MÊS 12 3 

2 

 Locação de veículo tipo passeio sedan com toda documentação 

legalizada ano vigente com condutor devidamente habilitado de 

responsabilidade respectivamente do contratado, Especificação 

técnica do veículo: Motor 1.0 ou superior, 65 cavalo no mínimo, 

04 portas, equipado com ar condicionado, direção hidráulica, 

vidro elétrico e trava elétrica, capacidade para 05 pessoas 

(incluindo o condutor), biocombustível (gasolina e/ou Álcool), 

ano do fabricação não ultrapassando 10 (dez) , com 

quilometragem Livre. 

MÊS 12 20 

3 

 VEÍCULO TIPO VAN, MODELO VAN PASSAGEIROS 

COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

NOVA, ZERO KM, ANO/MODELO MINIMO 2016, 16 À 20 

LUGARES INCLUINDO MOTORISTA, COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 130 CV, CÂMBIO MANUAL DE NO 

MÍNIMO 5 (CINCO) MARCHAS, MOTOR MOVIDO A 

ÓLEO DIESEL, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO 

MÍNIMO 70 LITROS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, AIR BAG DUPLO, SISTEMA DE INJEÇÃO 

ELETRÔNICA, FREIOS ABS NAS QUATRO RODAS, 

PORTA LATERAL MANUAL OU ELÉTRICA, JANELAS 

FIXAS COM VIDROS CLIMATIZADOS VERDES, VIDROS 

DIANTEIROS ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS EM 

TODAS PORTAS, RETROVISORES EXTERNOS 

ELÉTRICOS, PELÍCULA SOLAR CONFORME NORMAS 

DO DETRAN, TACÓGRAFO, CONTA-GIROS DIGITAL, 

BANCOS REVESTIDOS EM TECIDO ORIGINAL DE 

FÁBRICA, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE 

RECLINÁVEL, CINTOS DE SEGURANÇA. 

MÊS 12 2 

ITENS COTADOS EM DIARIAS 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNIDA
DE 

QUANT 
VEICULOS 

QUANT.DIARI
A 

1 

VEÍCULO TIPO MINI VAN, PORTE MÉDIO, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, ANO/ MODELO NO MÍNIMO 

2020, FLEX, POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 CV, COM 

CAPACIDADE PARA 7 PASSAGEIROS COM AR 

CONDICIONADO. 

DIARIA 3 70 



 

2 

 Locação de veículo tipo passeio sedan com toda documentação 

legalizada ano vigente com condutor devidamente habilitado de 

responsabilidade respectivamente do contratado, Especificação 

técnica do veículo: Motor 1.0 ou superior, 65 cavalo no mínimo, 

04 portas, equipado com ar condicionado, direção hidráulica, 

vidro elétrico e trava elétrica, capacidade para 05 pessoas 

(incluindo o condutor), biocombustível (gasolina e/ou Álcool), 

ano do fabricação não ultrapassando 10 (dez) , com 

quilometragem Livre. 

DIARIA 3 70 

3 

VEÍCULO TIPO VAN, MODELO VAN PASSAGEIROS 

COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

NOVA, ZERO KM, ANO/MODELO MINIMO 2016, 16 À 20 

LUGARES INCLUINDO MOTORISTA, COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 130 CV, CÂMBIO MANUAL DE NO 

MÍNIMO 5 (CINCO) MARCHAS, MOTOR MOVIDO A 

ÓLEO DIESEL, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO 

MÍNIMO 70 LITROS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, AIR BAG DUPLO, SISTEMA DE INJEÇÃO 

ELETRÔNICA, FREIOS ABS NAS QUATRO RODAS, 

PORTA LATERAL MANUAL OU ELÉTRICA, JANELAS 

FIXAS COM VIDROS CLIMATIZADOS VERDES, VIDROS 

DIANTEIROS ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS EM 

TODAS PORTAS, RETROVISORES EXTERNOS 

ELÉTRICOS, PELÍCULA SOLAR CONFORME NORMAS 

DO DETRAN, TACÓGRAFO, CONTA-GIROS DIGITAL, 

BANCOS REVESTIDOS EM TECIDO ORIGINAL DE 

FÁBRICA, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE 

RECLINÁVEL, CINTOS DE SEGURANÇA. 

DIARIA 3 70 

 

6 – VALOR ESTIMADO 

O valor referente a esta contratação será devidamente estimado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e irá 

considerar todas as variáveis necessárias para garantir a precisão e adequação do valor estimado. 

7 – ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

Para que seja consolidada a contratação, a equipe responsável deve elaborar o Estudo Técnico Preliminar de 

forma a assegurar a viabilidade da contratação, considerando aspectos técnicos, operacionais, econômicos, 

ambientais, entre outros, objetivando garantir a eficácia, eficiência e a efetividade da contratação. 

O Estudo Técnico Preliminar elaborado deve embasar o termo de referência, que deve ser elaborado apenas se 

houver necessidade e for declarada a viabilidade da contratação. 

 

São Francisco do Pará/PA, 06 de maio de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

ROSICLAYTON CORDEIRO DA SILVA 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº 001/2025/GABPMSFP 
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